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TERMO DE CREDENCIAMENTO 001
      TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 002/2024

TERMO ADITIVO 001 AO TERMO DE CREDENCIAMENTO REFERENTE O CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2023, QUE CELEBRAM O MUNICÍPIO DE NOVA ARAÇÁ / RS E CELSO LUIS KOCH LAZZARI, NOS TERMOS E CONDIÇÕES A SEGUIR ESTABELECIDOS:

Pelo presente instrumento o MUNICÍPIO DE NOVA ARAÇÁ / RS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Alexandre Gazzoni, 200, inscrito no CNPJ sob o nº 87.502.902/0001-04, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Ademir Dal Pozzo, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº 489.084.360-49, residente e domiciliado na cidade de Nova Araçá- RS, doravante denominado simplesmente de CREDENCIANTE e o Sr. Celso Luis Koch Lazzari, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob o n.º 012.799.590-02 carteira de identidade nº 8098922514, residente e domiciliado na Rua Mario Silva, nº 128, Apto 302B, Bairro Lulu Ilgenfritz, na cidade de Ijuí/RS, doravante denominado simplesmente CREDENCIADO, acordam celebrar o presente Termo Aditivo ao Termo de Credenciamento, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – O presente termo aditivo tem por objeto a retificação do Inciso IV, Cláusula Primeira,  do Termo de Credenciamento nº 002/2024, o qual passa a ter a seguinte redação:
IV – O Município verificará sua demanda e efetuará os processos em conformidade com a necessidade de desfazimento dos bens inservíveis, sendo que, havendo mais do que uma CREDENCIADA, a demanda será distribuída através de sorteio, realizado em ato público, com data, local e horário previamente definidos, mediante infromação via endereço eletrônico ofical aos credenciados e através de publicação no Diário Oficial do Município.
CLÁUSULA SEGUNDA – Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições constantes no credenciamento original. 
CLÁUSULA TERCEIRA  - As partes elegem o Foro da Comarca de Casca / RS para dirimirem quaisquer dúvidas oriundas deste ajuste, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E, por estarem assim acertados, firmam este instrumento em 05 (cinco) vias de igual teor e forma, ante duas testemunhas, obrigando-se pelos termos do mesmo, por si e seus sucessores.

                            Nova Araçá, RS, 08 de março  de 2024.


Ademir Dal Pozzo                                                                            Celso Luis Koch Lazzari
Prefeito Municipal                                                                             CREDENCIADO
CREDENCIANTE


Aprovado:
 __________________________
OAB/RS
Advogado

TESTEMUNHAS

1._____________________________

2. _____________________________
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